LEI No 2.895, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2015
Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar operação de crédito com o Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul – BRDE e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL Faço saber que a Câmara de Vereadores decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1o  Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a contratar operação de crédito junto ao Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul – BRDE – até o valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), no âmbito do Programa Linha de Financiamento BNDES AUT, para implantação de pavimentação asfáltica em ruas e avenidas da cidade de Três de Maio, observada a legislação vigente, em especial, o que dispõe a Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 2o   Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e outros encargos da operação de crédito o Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul – BRDE – autoriza a realizar o penhor do Fundo de Participação dos Municípios/FPM ou cotas de participação do ICMS.

§ 1o   O prazo de amortização do financiamento a ser contratado junto ao Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul – BRDE – será de até 96 (noventa e seis) meses e a carência para o início das amortizações será de até 18 (dezoito) meses.

§ 2o   Os encargos incidentes sobre os valores do financiamento serão a TJLP, mais 7,5% (sete e meio por cento) ao ano.

Art. 3o  Os recursos provenientes de crédito a que se refere a presente Lei deverão ser consignados como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do Inciso II, Parágrafo 1o, Art. 32 da Lei Complementar no 101/2000.

Art. 4o   Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações necessárias para as amortizações e  pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contratos de financiamento a que se refere o Artigo 1o desta Lei.

Art. 5o   Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito ora autorizada.

Art. 6o   A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.
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